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Alvará com força de Ley , em que f e declara as affignaturas , . e emolumentos, 
que devem levar os Ouvidores, Juizes, e feus Officiaes, &c. De 10 de 

Outubro de I7S4· 

V ELREY. Faço faber aos que eíl:e meu Alvará em fórma de 
Ley virem , que tendo particular cuidado na confervaçaõ, e 
augmento dos meus Dom_inios <la America , o qual depende 
muito da boa adminiflraçaõ daJuftiça, e havendo Já dado as 
providencias,que pareceraõ neceffnrias para a fubíiftencia dos 
Minifiros, e Officiaes deftinados para ella, efpecialmente pa4 

ra o difrriéto das Minas, mandando fazer Regimento dos fal-
larios, affignaturas, e mais proes, e percalços, que haviaõ de 
levar competentes no anno de mil fetecentos e vinte e hum 51 

~elo Governador das Minas Geraes D. Lourenço de Almeida, com outros .Miniftros 
,4djuntos, conforme o tempo, e eftado della, o qual mandei obfervar, naõ obfran4 

te aquella determinaçaõ. Sou informado , que o dito Regimento fe naõ cumpre 
inteiramente em as Comarcas das mefmas Minas, e em outras, que pofteriorrnente 
fe defcobriraõ, e povoaraõ , ou pela maior difrancia dellas, ou pela diverfidade 
dos Governos, introduzindo-fe iàllarios exc~ffivos, que fe pertendem continuar 
por eftilo, e com pretexto menos jufl:ificados, em prejuízo dos póvos; e queren~ 
do defterrar os abufos, e exceífos nefta ma teria, para que em todas as Com.arcas, 
e difrriéto das Minas fe obferve indifferentemente hum fó Regimento, e efte feja 
em fórma tal, que os Miniftros, que a ellas vaõ fervir, tenhaõ com que decente-
mente fe poífaõ fuftentar independentes nos lugares' que adminiftraõ ' e aquel-
les emolumentos, que f e devem permittir para compenfar as defpezas , que fa-
zem nas viagens, e jornadas, e tambem os Offidaes, que vaõ providos para as 
mefmas partes nos Officios creados para aquell~ adminifr.raçaõ, fem vexaçaõ dos 
póvos , e eexceffos que levaó, e tem introduzido. Sou fervido ordenar, que em 
todas as Comarcas das Minas ·, affim pertencenttes ao Governo das Minas Geraes, 
como do Cuyabá, e Mato Groffo, S. Paulo, e Goyaz; e nas que ficaõ no. Conti~ 
nente tjo Governo da Bahia , como faõ Jacobina, Rio das Contas, e Minas noG 
vas do Arail'uay, e em todas as mais , que fe defcobrirem nos mefinos , ou diver4 

fos Governos , fe oh ferve o prefente Regimento, que mandei ordenar, pondera-
das todas as cit'cumftancias neceffarias, e contingentes, com a declaraçe1Õ fómen-
te , de que nelle f e fará mençaó; e levaráõ os Ouvidores, Juizes, e feus Officiaes 
as affignaturas, e emolumentos feguintes. · · 

, OUVIDORES DAS COMARCAS.· · 

T Eraõ efi:es de alçada nos bens de raiz até a quantia de vinte e cinco mil reis, 
. e nos bens rnóveis até trinta mil , e nas penas pecuniarias até dez mil reis. 

Das fentenças definitivas, fendo a caufa até a quantia de trinta mil reis; 
levaráõ de áffignatura quatrocentos reis : de trinta até cem mil reis feiscentos 
reis: de cem até quinhentos mil reis, oitocentos reis : e de quinhentos mil reis 
para cima , mil e duzentos reis. Embargando-f e as ditas fentenças, levaráõ me-
tade da affignatura da fentença , que efra feja embargada por huma fó parte, ou 
por ambas, das quaes n~õ levará mais que a dita meia ailignatura. Efra mefma 
ordem , e differença fe praticará nas affignaturas das fentenças fobre excepçoens 
peremptorias , e de efpolio , artigos de attentado, de falíidade, e oppofiçaõ, 
quando tiverem conhecimento ordinario, e fe julgarem a final , pondo-fe com 

· a fentença fim á caufa, e fe pagará a affignatura della, regulando-fe pelo petiq 
_to rio da acçaó ; porém quando efra f e naó terminar pela dita fentença , naõ Ie .. 
yaráõ della coufa alguma. Das excepçóes declinatorias levaráô trezentos reis. 
· A · Nas 
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Nas acçoens da a1ma, naó cabendo a caufa ·na alçada , 1evaráó trezentos 
reis· e cabendo nella·, cento e cincoenta reis, e efra rnefma quantia~e hurna 
abfdlviçaó da infr:ancía: dos mandados de preceito, g_ezentos reis; e de outros 
quaesqucr mandados, cento e cincoenta reis : das cartas precatarias, citatorias , 
e~ecutoriàs , de inqui.ríçaõ ,· de po.ífe, e para outras quaesquer diligencias , tre.:.· 
zen tos reis; o mefmo das cartas, ou Alvarás de Editos; das cartas de feguro, 
dos cafos, em que as podem paífar, de cada hum dos culpados, que fe perten-
derem fegurar, fendo peífoas livres, feiscentos reis; porém fendo pai, e filho ., 
marido, e mulher, ou fenhor, e feus efcravos, levaráó fómerite a dita quantia, 
como fe foífe huma peífoa fó ; naõ paífaráõ porém as cartas de feguro nos deli-
étos exceptuados na L ey, e que privativamente pertencem ao Corregedor do_ 
Crime da Relaçaõ do diftriéto, nem nos cafos, que lhes faó permittidos, po- 1 

deráó palfar as ditas cartas mais que por hum anno; e fe dentr.o delle for a carta 
quebrada , poderáõ paífar fegunda pelo tempo , que lhe refi:ar, para fe concluir 
o anno, da quallevaráõ a rnefma affignatura. Das jufiificaçoens para embargo, 
ou fegurança, e de que fe mandar paffar infirumento, trezentos reis: do fello 
da fentença , ou carta , duzentos reis : de juramento fuppletorio , e tambem 
dado aos Louvados para fe avaliar a caufa de cada hum, cento e cincoenta reis ; 
porém louvando-fe ambas as partes no me f mo Louvado, .levaráõ fó a dita quan-
tia : de inquirir cada tefiimunha , cento e cincoenta reis, tanto em caufas Cri-
mes, como Cíveis, naquellas em que o póde fazer: de exame feito dentro em ca-
fa , e fua prefença f obre vicio de autos, papéis, ou livros, feiscentos reis: de 
artigos de habili tàçaõ, cento e cincoenta reis : de embargos remettidos, trezen-
tos reis, e vindo-fe com elles na execuçaó, fendo de nullidade, pagamento, com-
penfaçaõ, retençaõ de bemfeitorias, artigos de liquidaçaõ, e juftificativos, leva-
ráó ametade da aülgnatura da fentença definitiva; porém fendo de terceiro fenhor, 
ou poífuidor , levaráõ a final a mefma affignatura , que de fentença definitiva. 

Das arremataçoens em leilaõ, fendo de bens móveis de valor até cincoenta 
mil reis , levaráõ de cada huma cento e cincoenta reis : de cincoenta mil reis até 
cem, teraõ trezentos reis, e paífandb de cem mil reis, ou fendo de bens de raiz, 
feiscentos reis : porém requerendo o Arrematante carta para feu titulo, naõ le-
vará della affignatma. De cada veftoria da Cidade, ou Vil1a, dous mil e quatro-
centos reis; e fendo no Termo, ou Comarca, levaráõ o caminho a feis legoas 
por dia , quatro mil e oitocentos reis, e o mefino venceráõ por dia nas diligen-
cias indo fóra da terra a requerimento de parte. Dos inftrurnentos de aggravo ; 
feiscentos reis : das appellaçoens, que vierem -ao dito juizo, e fentenças dellas, 
mil e duzentos reis; .e vindo-fe ~om embargos á fentença, ametade da affigna-
tura da primeira , quer efi:a feja embargnda por hum a fó parte , ou por ~unbas , 
na fórma que fica dito: dos dias de apparecer, feiscentos reis: das devaífas par-
t iculares, que tirarem a requerimento de parte, ou havendo culp~dos, lev-aráõ 
do auto,. e juramento ao queixofo, trezentos reis : de cada tefrimunha, cento 
e cincoenta reis; e da pronuncia, feja hum , ou muitos culpados , pronunciados 
Juntamente; ou em diverfo tempo, feiscentos reis. Nas queréllas levaráó do au.:. 
to , tefiimunhas , e pronuncias , o me f mo que nas devafiàs. 

De apofentadoria , quando forem em correiÇaõ ás Villas de fua Comarcà , 
naó levaráô co ufa alguma dos bens do C~nfelho em dinheiro, ou em efpecie , e 
fó fe lhes daraõ camas, cafas, lenha para os primeiros dias, e I oiça para a cozi.:. 
nha, e mefa ; e o mais, que lhes for neceíl'ario, o cornpraráõ com o feu dinhei.:. 
ro pelo preço , e eftado da teria; e o mef.rno obfervaráó quando forem ás ditns 
Villas por mandado meu a diligencia do meu Real ferviço. Da audiencia gerat 
ha Camera, capitulas àe Correiçaó , e provimentos , que fizerem nos livros 
della , levaráó vinte e quatro mil reis : da eleiçaó das Juftiças , · pelouros ··, 

que 



que os Ou~id~res 'podein fazer. pá r~ tres a~nos ein qualquér tempo do terceiro · 
anno da ele1çao pa!Iada, doze mtl rets: da devaífa do fuborno, na o havendo cul- . 
pados, na·õ levaráõ coufa alguma dos bens do Confelho: da a.ilignatura das car~ · 
tas de ufança aos Officiaes eleitos, de cada huma levará mil e duzentos reis: das 
rubricas dos livros das Cameras, onde naõ houver Juizes de Fóra de cada hum a : 
folha oitenta reis. 
. · · Nas· revifl:as das afferiçoens das balanças, pezos , e medidas , naõ levaráó ) . 
coufa alguma das peífoas , que tiverem affetido , e aprefentarem em correiçaõ e f-· 
cri to de afferiçaõ feita na fôrma da Ley; e porqve nefta materia deve haver grande ' 
cuidado, principalmente nas balanças, e pezos miudos de pezar ouro em pó, por ~ 
fer moeda , qu~· corre naquelle difl:rié.to das !v1inas, pelo grande prejuízo , que . 
fe fegue á Republica , naõ havendo i.gualdade nos ditos pezos , e balanças por,; 
.t:1lta de afferiçaõ : os Ouvidotes affim que abrirem correiçaõ em cada hurna das 
Villas da fua Comarca ' rnandf].ráõ lançar pregoens nella ' e . pelos Lugares' e\ 
Arraiaes do Termo, e pôr editaes nos lugares publicas , e coftumados, que to:-
dos · os que tem obrigaçaõ de áfferir, vaõ aprefentar as fuas afferiçoens , haven-
do-fe por citados com os ditos pregoens, e editaes; e os que tiyerem afferido , · 
mofrrando .efcrito de afferiç1ó , fe lhes rubricará efi:e , pondofe-lhe Viflo em Cor- :· 
1:eiçaQ, com a rubrica do Ouvidor, fem por iffo lhe levar efriperidio algum; 
porém os que naõ tiverem afferido , ou naõ forem aprefentar a fua afferiçaõ, ou .· 
tiverem afferido fóra de tempo determinado pela Ley , pagaráõ a conderimaçaõ, · · 
que aos Ouvidores parecer jufta, havendo-te nella com moderaçaô, naô pódendo • 
exceder a quantia de tres mil e feiscentos reis; e teraõ os Ouvidores de cá·da hu- , 
ma .a terça parte, e o Efcrivaõ duzentos e quarenta reis, e o refro o Meirinho da .. 
Ouvidor ia pelo trabalho da cobrança, fem cufras; e ifro em quanto naô houver 
-Rendeiro da Chancellaria, ao qual compete pela Ley de mandar as penas nefra . 
ma teria ; além difi:o in.quiriráõ fempre os Ouvidores na devaffa da Correiçaõ dos ) 
que ufaõ de pezos , e bàlanças falfas, e contra os que achar comprehendidos 
procederá na fórma da L ey. 

· E porque os djtos Ouvidores faô tambem Provedores nas fuas Comarcas, · 
e tem obrigaçaó de exami-nar as contas dos ConCelhos, indo em Correiçaõ, e de 
prover os inventarias dos OrH1os, e de tomar contas dos rendimentos das legiti-
mas delles, e de as rever , fendo tomadas pelo Juiz dos Orfãos, e de tomar con- . 
tas aos Tefi:amenteiros, e do ma~s , que lhe compete conhecer pelo fe.u Regi- ~ 
mento. 

Nas contas dos teftamentos, naó levaráõ reílduo do que acharem cumpri-.~ 
do, e ifto ainda que as defpezas fo!Tem feitas depois do anno, e mez, ou depois· 
do tempo,· que o Teftador lhe concedeo; porém fe forem feitas depois de ferem , 
citados para darem conta, tendo fido citados já p3.ilàdo o t empo, l.evaráõ refiduo : 
do que depois de citados, for cumprido, e ferá do premio , ou legado, que o : 
Tefrador deixou ao Teftamenteiro; e naô lhe fendo deixado co ufa alguma, o ha-
verá dos bens do Teftamenteiro, que o deve fatisfazer pela fua negligencia , com 
tal declaraçaõ, que fendo a duvida do cumprimento fó por falt·a de formalidade,. 
fendo certa a defpeza, e conforme a difpofiçaõ , f e naõ levará refiduo ; ·e achàn-· 
do, que cumprio bem , como devia, e dentro .do tempo, ou antes de fer citado, 
levará de julgar o Tefl:amento por cumprido mil e duzentos reis ; e da quitaçaô ,, 
querendo-a o Tefi:amenteifo; naô le'varáô affignatura : das contas, que tomarem 
nos ConCelhos até duzentos mil reis, levaráõ feiscentos reis : fendo o rendimen-. 
to de duzentos mil reis até quatrocentos, levaráo mil e duzentos reis :de quatro ... 
centos mil reis até hum conto de reis, dou~ mil e quatrocentos reis : de hum 
conto até .dous contos de reis, quatro mil e oitocentos reis, e nada mais, ain"' 
da que o rendimento feja maior, .e· naó levaráõ reíiduo, e (ó das ~dd.içoens, 

· B · · que 



quê gloZat'em , tendo fido mal difpe.ndidas; e. o pagado aos Officiaes ' · -qu,e_. fi.ze-' 
rem effa defpeza , fazendo repor a tmportancia della. O mefino obfervarao nas 
Confrarias, Hofpitaes, e Alvergarias, conforme a importancia do rendimento, 
fem reftduo ; e {ó o podedó levar do que acharem mal difpendido , e fizerem 
r~por á cufb. dos que mal o difpenderem. Das contas , que tomarem aos Tuto-. 
res dos bens dos Orfãos, que adminifrrao, ou das qu~ reverem .. , fendo já toma-
das pelos Juizes delles , levará o o mefmo concedido a efi:es~ Das coimas app~Ua
das , havendo-as , ou fejaõ confirmadas , ou revogadas , de cada huma levaráõ 
da parte vencida cento e cincoenta reis: das rubricas dos livros , que lhes per-
tencerem, como Provedor, levaráo o mefino, que por ellas lhes he concedido 
como Ouvidor: dos inventarias, e partilhas, levaráõ o mefmo, que vai dado 
aos Juizes dos Orfãos. · , .... 
, JUIZES DE FORA, E ORFAOS. 

T Erao de alçada nos bens de raiz dezafeis mil reis~ e vinte nos bens móveis1 
e nas penas pecuniarias até feis mil reis. . · 

· Da~ fentenças definitivas, ou fejaó as caufas ordinarias, ou fummarias, 
fendo de valor até trinta mil reis, levará o trezentos reis: de trinta até cem mil 
~eis , levaráó quatrocentos reis : de cem até quinhentos mil reis, feiscentos reis: 
de quinhentos mil reis para cima, oitocentos reis. Embargando-fe as fentenças, 
ou feja por huma das partes , ou p.or ambas , levaráõ fómente ametade da affig-
natnra da fentença, pagando cada humn a parte competente , quando ambas 
embargarem. A mefma affignatura levaráo das excepçoens peremptorias, e de ' 
efpolio , artigOs de attentado ,. de falftdade , e oppoftçaõ, quando tiverem co-
nhecimento ordinario., e fe determinarem a final, pondo-fe com a fentença fim· 
á caufa, obfervada a differença do valor della, que fe regulará pelo pedido na 
acçaó; e naõ pondo a fentença fim á cauf.:1, naõ levaráó coufa alguma. Das ex-
cepçoens declinatorias levaráó cento e cincoenta reis. 
~ N as acçoens da alma ., naó cabendo na alçada, levaráó duzentos reis; e 

cabendo nella, cem reis_: dos mandados de preceito, duzentos reis, e de ou- ' 
t,ros quaesquer m:m dados para citaçoens, prizoens, pen.horas, e Alvarás de fo-
lha , e foltura, oitenta reis : das carta~ precatarias; citatorias, e executarias, 
de inquiriçaó de poffe, e para outras quaesguer diligencias , cento e cincoenta 
reis, o mefino das cartas , ou AI v ads de Editos : das juftificaçoens para embargo, 
ou fegurança, e de que fe mandar paffar inftrurnento, cento e cincoenta reis : 
do fello da fentença, ou car~n , cem reis: do juramento fuppletorio, e tambem 
dado aos Louvados para avaliarem a cauía de cada hum , cem reis; e louvando-fe 
ambas.as partes em hum fó L ouvado, levaráo cem reis fómente: de inquirir ca-
da teH:imunha em caufa Crime , ou Cível, cem reis : dos ex~mes, que fe fazeli1 
em fua pre!ença foore falftdade, ou vicio de alguns autos, livro , ou documen• 
to , quatrocentos reis : de artigos de habilitaçaó, cem reis, e o meiln0 das fenten-
ças de abfolviçao da infrancia :; de embargos remettidos, cento e cincoenta reis; 
é vindo-fe com elles na execuçaõ , . fendo de nu1lidade, pagamento , compenfa-
çaó, de retençaõ de bem feitorias, artigos de liguidaçaõ, e juftificativos, leva-
ráó meia affignatura da fentença definitiva , com9 nos mais embargos , e acima 
fica declarado : fendo porém os embargos de terceiro, levado delles a mefi:na 
affignatura , que da fentença definitiva. · 

Das arremataçoens na Praça em leilaó , fendo de bens móveis do valor até 
cincoentà mil reis , levaráó de cada hum a oitenta reis: de cincoenta até cem mit 
reis; centó e cincoenta reis; e paifando de cem mil reis, ou fendo bens de 
.taiz , trezentos reis ; porém requerendo o Arrematante carta para feu titulo , naó 
Ievar:íõ affignatura : de cada veftoria na Cidade , ou Villa , dous mil reis, e 
fendo fóra no Tennp , levaráô por dia ,. a razaó de feis lego as , tres mil e ,feis .. 

centos 



( s ) 
centos reis ; · e .. o tnefmq ven.ceráõ cada dia nas diligencias , indo fóm da terrrt a 
requerimento de parte : das deváffas particulares, que tirarem a requerimento de 
parte, ou havendo cnlpados, levaráõ do auto, e juramento ao queixofo, cert~ 
to e cincoenta reis : de cada tefiimunha , cem reis ; e da pronuncia , feja hum , 
ou muitos culpados , pronunciados juntamente , ou em diverfo tempo, q atro ~ 
centos reis. Nas queréllas levaráõ do auto, teftimunhas , e pronuncia o mefl110, 
que nas devafiàs : das rubricas dos livros das Cameras, por cada folha feffenta 
reis, e o me fino dos mais livros, que podem rubricar. 

Os Juizes dos Orfãos do auto do Inventario, juramento ao Inventariante , 
e Avaliadores, naõ os havendo juramentados~ leva dó feiscentos reis , e nada. 
mais , fendo na Cidade , ou Villa ; e fendo fóra della em diftancia , venceráõ 
do caminho o fallario na fórma, que abaixo fe declara . Porém naõ iraó fóra fa-
zer Inventarias , fenaó quando for mais utilidade dos Orfãos ; e naõ levaráõ 
Avaliadores com figo á cufta deiles, por deverem fer vizinhos do lugar, ou fi tio, 
onde efi:aõ os bens, os guaes tem razaó para faber melhor o valor , e e{bmaçaõ 
delles. E havendo Avaliadores do Con fel h o juramentados, querendo ir f em ven-
cerem fallario de caminho, os devem levar. 

Das partilhas , e determinaçaõ dellas levaráó na fórma do Regimento fei ... 
to para os Juizes dos Orfãos· do Brafil , em dous de Maio de mil fetecentos 
trinta e hum , no qual f e lhes concedeo hum por cento até a quantia de cem mil 
reis, que importa o fallario mil reis, e nada mais até hum conto, de que leva -
ráó dous mil reis ; e chegando a dous contos de reis, tres mil reis: excedendo 
porém efca quantia, levaráó quatro mil e oitocentos reis , e nada mais, pofi:o 
que o Inventario, e partilhas fejaó de maior importancia. E naõ iraó fazer as par-· 
tilhas fóra com pretexto algum, e fe o forem naõ venceráõ caminho. Das arre-
mataço ns dos bens em leila õ, levaráõ o mefmo, que os Juizes de Fóra á cufta 
dos Arrematantes ; fem defraudarem os bens dos Orfãos : de cada auto de contas, 
que tomarem aos Tutores, e Curadores, e eftes forem obrigados a dallas, que 
h e de dous em dous annos, fendo dativos, de quatro em quatro fendo legitimas, 
ou teftamentarios na fórma da Ley, levaráõ o fallario , que lhes determina o di-. 
to Regimento, havendo fó refpeito ao rendimento, de que tomaõ conta, e nada 
mais , levaráõ , ainda que aguelle feja maior , e muitos os Orfãos, por fer hum 
o Inventario, e Tutor, e h uma fó adminiftraçaõ, de que dá conta; porém fen- _ 
do muitos os Orfãos , e differentes os rendimentos dos bens ) fe rateará a defpe-· 
za da conta, conforme o que tocar a cada hum. Nem tambem iraõ os Juizes to-
mar fóra as contas para vencerem caminhos por terem os Tutores obrigaçaõ de as. 
irem dar · perante elles, fendo notificados por feu mandado depois de paffado o 
tempo , ou havendo jufi:a caufa para removellos da tutella; e quando haja nelles. 
contumacia , poderáõ obrigallos pelos meios , que lhes faõ permittidos por di-· 
rei to da mefrna forte , que aos Teil:amenteiros, e outros, que tem obrigaçaó de 
darem contas da fua adminifi:raçaõ perante Juizes certos , e competentes. 

Os Juizes de Fóra , dos Orfãos no mais que aqui naõ vai expreffo , levará o 
as meíh1as affignaturas , e fc-dlarios de caminho , que ficaó permittidos nos J ui..: 
zes de Fóra do geral. E os Juizes eleitos pelas Cameras, naó levaráõ ailignatu-
ras , da mefi.na forte que as naõ levaó os Juizes .Ordinarios , e 1õ-levaráó o fello 
das fentenças, e cartas inquiridorias , remataçoens , e caminhos , dos quaes fe 
lhes contaráõ fómente dous niil e quatrocentos reis por dia , a razaó de feis le-
goas ; e fendo menor a difi:ancia, a quatrocentos reis por legoa, e os·emolumen-
.tos das partilhas , e contas , que determina o dito Regimento ·de dous de Maio 
de mil fetecentos trinta e hum~ 
\ I' '-
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ESCRIV AENS J E T ABELLIAENS DO JUDICIAL. 

D E cada citaça0 , ou: notificaçaó, de que pailàrem certidaó, f~ndo na Cida-
de , ou Villa, levaráõ quatrocentos reis; e fendo no Termo por mandado, 

levaráó mais o que lhes tocar de caminho, conforme a difrancia; porém_ fendo 
feita em audiencia , ou e1_11 .fua cafa , levaráõ f e tenta e cinco reis; e o mefmo le~ 
varáó de cada ~utuaçaõ: de huma procuraçaó apud auta, ainda: que fejaó muitos 
os Procuradores, cento e cincoenta reis. E fe duas, ou tres pdfoas conftituirem 
hum Procurador, levaráõ o mefmo de cada huma, falvo Ü:t~do marido, e mu-
lher , .ou irmaos em huma herança, ou Cabido, Univerfidade, ou Confelho, 
que na'Õ pagaráó fenaó <e0~11o _!1Uma fó peífoa. Dos mand_a?os, ~ue paffarern I?ara 
citacoens., fegurança, pnzao, avocatonos, e outras di11gencias, cento e vmte 
rieis ~: o mefmo dos Alvarás da folha de foltura, ou venia, e. outros fimilhantes; 
e tambem dos mandados de preceito por confiffaó da parte, quando for condem-
nada em audiencia ; fendo porém feita nos autos por termo , e dada nelles fen-
tença, ainda que feja. de pre·ceito, levaráó o mefmo, que lh€s tocar pelas defi- · 
nitivas. Das revelias , e mandados , . de que f e fizer mençaõ nos termos do pro-
ceffo, naõ obflante a Ordenaçaó li v. L tit. 83. §. 6. e 9· , permittir de cada ter-
mo fete reis, e quatro reis por cada mandado, naó fe lhes contará coufà algu-
ma, para evitar a confufaó da conta, e maior defembaraço dell a , havendo-fe 
J'efoeito a efra diminuiçaõ , no que haó de levar pela efcrita á raza, que abaixo 
fe ihes arbitra para .compenfar effe prejuízo. De hum termo de confi!faó, ou 
t ranfacçaó entre partes, ou deiifi:enc~a, cento 7 .... cincoenta reis: das inquirições, 
além do que montar a raza de fua efcnta , levara o de cada aífentarda fetenta e cin-
eo reis., tir-ando. tres tefi:imunhas debaixo· de cada huma; e naó poderáó levar· 
mais que duas affentadas por dia, numa de manhãa,. outra de tarde; e tendo hu-
m a menos , e outra mais tefiim;r,mhas, [e fuppri.rá h uma por outra , em fórma 
que toque a que n!fentnda tres tefi:imunhas ; e na6 chegando a effe numero , fe 
lhes contará vinte reis por cada huma; fendo tirnd~s em cafas particu-lares na Ci-
dade, ou ViJla, ou feus arrabaldes , en:t hurna fó caf.'l, levaráó fe tenta e cinco 
reis, e fe forem em diverfas cafàs, levará0 o mefmo de cada hum a; e indo fóra 
da Cidade , ou Villa, levadõ () que lhes tocar de f eu caminho, conforme a dif-
tancia , e demora j 1fia- , que tiverem. De caminho, nas inquiriçoens-, e mais 
diligencias a que fore!ln a requirimento de parte, Ievaráõ por dia clous mil e 
l.jUatrocentos , contanclo a feis legoas por dia, e por legoa a quatrocentos reis; 
e fendo menos a difi:ancia , fe lhes contará por legoa. 

Das conclufoens das fentenças interlocutorias , levará6 trinta reis, e cin-
coenta reis das definitivas : da. conclufaó ante o Juiz da· appellaçaô fendo defi-
nitiva ; trezentos reis : da pubJicaçaõ das fentenças interlocutorias , feffenta 
1~eis , e das definitivas cento e vinte rei$;. e fempr€ nella devem dar fé fe foraõ as 
partes prefentes, ou naô. A raza f e ha de contar por regras a triBta reis por cada 
vinte e cinco regras, tendo efta trinta letras-cada huma; e affirn fe contará nas 
inquiúçoen$, appellaçoens ,. traslados, e termos do pr.ocdfo, attendendo-fe a 
t erem-f e tirado os emolumentos dos termos, revelias , e mandados, que feraô 
óbrigados a fazer , como dantes , contados fómente á raza. E das fentenças, e 
das que tirar~m de inH:rum~nto de aggravos, e cartas de arrema.taçaõ, f e lhes con-
tará cada meta folha, efcnta .de ambas as partes, a quatrocentos reis, tendo ca-
da· liauda vinte· e cinco regras , e cada regra trinta letras h umas pm· outras. Das 
Cai~tas. tefrimunha:veis ; citatorias , . de inquiriçaó , de fegoro, ou outra qual· 
quer, que leva fello , e inftrumentos de aggravo, lev·a.ráõ de cada meia folha 
das primeiras tres , e f cri ta de ambas as partes com as mefinas regras , e letras, 
trezentos e cincoenta reis, e o mais á raza, na fórma, que fica dito. < .. -. __ . . l : ·, Das 
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Das bufcas dos procefros, ou fejaó findos, ou reútdados, t endo pairado 
feis mezes fem fe fallar nelles , naô efi:ando conclufos , ou efrando hum anno na 
m·aõ do Efcrivaõ 7 levaráõ depois dos primeiros feis mezes pafTados· dahi ern 
diante, por cada mez quarenta e oito reis, naõ levando núis, que a re fpeito 
dos mezes, que houver 7 em que o feito for findo, ou retardado , depois de 
paft1dos os primeiros feismezes , e chegando a anno levaráó quinhentos e fe ten-
ta e feis 1:eis , e fendo mais tempo , que paífe de anno ; levaráõ no fegundo mais 
duzentos e oitenta e oito reis , que h e metade do que lhes pertence pelo primei-
ro ; e fe paífar de dous annos , levaráõ noventa e feis reis do terceiro , qtie he 
a terça parte do que devem levar a refpeito do fegunào, e por todos tres levará0 
novecentos e feífenta reis, e nada mais, ainda que a bufca feja de mais annos : 
o .que fe .entenderá até trinta annos; porque pafiados efi;es , -podetáõ levar 0 
que ajufrarem com as partes, por naõ tt?rem obrigaçaô de dar conta dos procef-. 
f os; E a bufca tevaráõ de todos os autos, inguiriçoens, efcrituras , que tiveretp. 
em feu poder , e guarda; porém fendo as bufcas em livros, como faõ de que-
réllas , _ou denuncias, levaráô da bufca fómente ametade do que levariaõ dos pro• 
ceifos, e efcrituras, havendo refpeito no que dito fica. · 

De cada penhora, embargo , ou fequefi:ro , que fizerem na Cidade , ou 
Villa em bens de qualquer efpecie, levaráõ quatrocentos e oitenta r~is pelo au~ 
to·, e ida; e fendo no Termo, levaráõ mais o que lhestbcar' de caminho: dos pre ... 
goens de bens penhorados, que. o Porteiro der na Praça, e lugares publicos naó le-
varáõ coufa alguma , e fómente a efcrita delles á raza ; os quaes devem lançar pela 
certidaó do Porteiro, e fé que efte tem nas coufas, que pertencem ao f eu O fficio : 
das arremataçoens dos bens penhorados, ou em leilaõ, fendo de móveis deva ... 
lor até cincoenta mil reis, levará6 fetenta e cinco reis: e de-cincoenta mil reis 
para cima até cem mil reis , cento e cincoenta reis; e paífando de cem mil reis ; 
ou fendo de bens de raiz , trezentos reis; porém querendo o Arrematante carta 
de arremataçaõ para feu titulo, leva dó della a e f cri ta , como de fentença, na 
forma atraz declarada. ·E do Termo da entrega, quando os bens fe naõ arrema-
tarem, levaráõ o me f mo , que de qualquer mandado. ' · · · 

Das vefrorias na Cidade, ou Villa, além do que lhe importar a efcrit a á 
raza , levaráõ trezentos reis, e fendo fóra 7 levaráõ o f eu carninho : dos exames·, 
que fizer~m em alguns autos, livros, e efcriturá, ou outro qua,lquer do,...mnen~ 
to f obre vício, ou fa!fidade , levaráõ cada hum feiscentos reis ; e o que fizer o 
auto levará de mais a efcrita, e nos que fe fizerem fobre lefaõ, aleijaõ ., ou de-
formidade pelqs Cirurgioens, levaráõ fómente a efcrita ;- e fendo feitos em pre 4 

fença do Ouvidor., ou] uiz, levará -da idá fe tenta e cinco reis. Das C artas de 
Editos, quinhentos reis: das poífes, que forem dar na Cidade, ou ViHa, além 
da efcrita, trezentos reis ; e fendo fóra , levaráõ o feu caminho , conforme a 
difrancia, e demóra, que tiverern: de qualquer certidaõ, que paflàrem trlo que 
,conftar dos autos, referindo-fe a elles, levaráõ de cada meia folha, efcritã de 
ambas as · partes, duzentos e cincoenta reis, fendo cada lauda de vinte e cinco 
regras; e cada regra de trinta letras, como fica dito ; e fendo de menos, naõ 
.paílàndo de huma lauda, cento e cincoenta.reis. 

Nas queréllas, e devaflàs, levado do .auto, além da fua efcrita, fetenta 
·e cinco reis ; e do fumm~rio 1 a efcrita á raza, affentada , e conclufaõ , como 
-da definitiva, e nada mais, fendo na Cidade, ou Villa; e fendo fóra levaráó 
·o feu caminho : de cada libello, que offerecerem poi' parte da] uftiça , como 
J>romotor della nos cafos, que lhes perter,ce a accufaçaõ, fendo o cafo de que--
rélla , levaráõ trezentos reis ; e fendo devaílà , que deve fer bem vifta para 
fe conformar com ella 7 e fer mâior o trabalho, feiscentos reis : dos tetmos de 
feguro ,: e de· vjver ' . e ·de ptoceder bem } e outros ' fendo feitos em fua cafa 1 
. . . . ' de 
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,de ' cada hum que os·affignar, cento e cincoenta reis; e indo tomallo's á cadeia; 
·OU a caf.1 do Juiz, trezentos reis; e o me fino levaráó de qualquer termo de ho-
menagem. 

Nas devaffas , tiradas a requerimento de parte , deve eJla fa tisfazer as cu f-
tas della; .e fendo tirada ex ojjicio nos cafos p<1rticulares, que a Ley determina, 
as pagaráõ os culpados , que forem obrigados á prizaõ , pofro que fe naõ ve-

' nhaó livrar; e naõ havendo culpados, pagarfe-ha a.metade fómente do que nella 
fe montar, á cufta do Confelho, aonde fe commetteo o maleficio. De regiftar 
a fentença na culpa, levaní.Õ fetenta e cinco reis: nas reviftas das afferiçoens em 
.correiçaõ, naõ levaráõ os Efcrivaens della co ufa alguma das peffoas, que forem 
abfolvidas ; porém das que naõ tiverem C~;Imprido , teraõ duzentos e quarenta 
r~is da muléta , em que cada hum for condemnado, como fica dito no titulo dos · 
.Ouvidores .. · 

E naõ poderáõ os Efcrivaeils, e Tabelliaens do Judicial contar as cuftas por 
fi , nem pedillas ás partes, antes· de vencidas, e contadas pelo Contador , ain-
da com o pretexto de lhas difcontarem a feu tempo, pena de fiifpenfaõ, e pri..; 
vaçaõ de feus officios. 

1 TABELLIAENS DAS NOTAS. · 

D E cada Efcritura , que fizerem no livro das No tas, levaráõ dous mil e qua-
trocentos reis , e feraõ obrigados a darem o traslado della á parte, fem por 

iffo lhe levarem outra paga. De cada procuraçaõ baftante com a mefma obriga-
çaõ, mil e oitocentos reis : de cada papel, que lançarem nas Notas, e tirarem 
dellas ~ levaráõ a fua efcrita á raza ·, na fórma que os Efcrivaens , e Tabelliaens 
do Judicial. Da ida fóra de cafa a fazer alguma efcritüra , além do e.ftipendio , 
que por ella lhes compete, fetenta e cinco reis; e fendo fóra da Cidade, ou 
Villa, levaráó o mefmo caminho, que vencem os Efcrivaens do fudicir.l. De 
c~da approvaçaõ de teíl:amento , ou codicilo , mil e duzentos reis : de cada re-
çonhecimento , e fubfi:abeiecimento, cento e cincoenta : de bufca de efcritura 
no livro das Notas , levaní am~tade do que Ievaõ os Efcrivaens, e Tabelliaens 
do Judicial dos proceíios , e efcrituras , e mais documentos , que he por cada 
mez', .vinte e quatro reis , no primeiro anno, que fendo completo, importa 
duzentos e oitenta e oito reis ; e paffando de armo , levaráó no fegundo cento 
e quarenta e quatro reis , e fe paffar de dous annos, levaráõ mais do terceiro 
quarenta e oito reis, e por todos, quatrocentos e oitenta reis, e nada mais, 
ainda que tenhaó paffado mais :umos, e outro tanto levaráõ por bufcar qualquer 
inft rumento, que já tiverem tirado da Nota , naó lhes tendo fi.do requerido pela 
parte , a que pertencia a entrega delle , quando efta fe · naõ demorou por cul-
pa fua. .... 

ESCRIVAENS DOS ORFAOS. 

N Os proc~ffos, qu,e or_d~narem, levaráõ o mefrn?, que os mais ~fcrivaens, 
. e Tabelhaens do J udtc1al : do auto de Inventano , fendo na Ct9ade , ou 
Vi lia, ~lém da efcrita á raza , da· ida , fetenta e cinco reis ; e a raza fe contará 
da mefma forte, que no Judicial; e indo fóra fazello., Ievaráõ o caminho como _ 
os mais Efcrivaens , e Tabelliaens: nas partilhas levaráõ do auto o mefmo, que 
do Inventado, e a mais efcrita á raza : das conclufoens , affim para a determi-
n'açaõ da partilha , como para fe julgar por fentença, o mefmo que dellas levaõ 
os do Tudicial; e naó extrahiráó cartas de partilhas, fenaõ requerendo-as os Or-
fãos depois de maiores, ou havendo alguns maiores coherdeiros, que as peçaõ. 
De cada termo de tutella efcrito no livrp, fet~nta e cinco reis , e de o copiarem 
no Inventario, fómente o que importar a efcrita : dos termos de entrega dos 
Orfãos, quando fe derem á foldada, e de fianç_a , mandados, e Alvarás, fe-

, tenta 



tenta e ci'nco ·reis. O mefino 1evaráõ dos termos de entrada nó. cofre, no livro ~ 
que nelle deve eftar, e tamhem do que fizer da fahida: efta porém fe naõ fará 
fem primeiro fer ouvido o Tutor dos Menores a que pertencer. Dos termos, 
que fizerem de arrendamento dos bens dos Orfãos, nos cafos , que lhe faõ per-
mittidos , levaráõ a efcrita, e da ida á praça , fetenta e cinco reis; e das arrema ... 
tações dos bem, o mefmo, que fica dito nos Efcrivaens, e Tabdliaens do Judicial. 
~· · Das contas, que · o Juiz tomar aos Tutores dos rendimentos das legitimãs 

dos Orfâos, levaráó do auto fetenta e cinco reis, e o mais de fua efcrita, contada 
á raza: de bufca dos Inventarias, requerida por parte dos Orfiíos, ou f eu Tutor, 
levado pelo primeiro anno , no fim delle , cento e cincoenta reis, e outra tanta 
quantia pelo fegundo, e tambem peJo terceiro, em que fe monta pelos ditos 
tres annos, quatrocentos e cincoentà reis, e _nada mais dalli em diante ; porém 
quando lhes forem requeridos por alguma parte' que naó feja por parte dos or .. 
fâos , ou de feus Tutores poderáõ levar bufca delles da mefina forte, que a podem 
levar os Efcrivaens, e Tabellinens do J udi cia.l de feitos findos, ou retardados . . ·: 

D I S T R I B U I D O R E S. 

D E cada diftribuiçaõ , levaráõ cento e cincoenta reis : de bufca por fer en1 
livro, o. mefmo que o Tabelliaõ de Notas; porém naõ a poderáõ levar f e.;. 

naõ paffados cinco annos , que o feito , auto, ou efcritura forem difi:ribuidosJ 
De cada certidaó , que paffarem , cento e cincoenta reis. ·. 

I N Q U I R I D O R E S. . . _ 

D E inqui:ir cada teftimunh~, levaráó cento e cin.coenta. reis, e. de ~rt:entada , 
que tera de cada tres te.íhmunhas , fetenta e cmco rets: . de mqmnr em ca-

fa p <irticurar , ria Cidade , ou Villa, fendo em h uma fó cafa ~ fetenta e cinco tels, 
e fe for em diverfas cafas leva dó o mefino de cada huma; e indo fóra da Cidade, 
ou Villa, levaráõ o que lhes tocar de feu caminho, como vencem os Efcrivaens; 
e Tabelliaens. 

C O N T A D . O R E S. 

D E contar o fallario, que vence o Efcrivaó, ou Tabelliaó, tanto da parte do 
Autor , como do Reo , levaráõ de cada huma cento e cincoenta reis : ·de 

contar as cuftas da parte, trezentos reis ; e quando as houver de dividir, por 
ib· a condemnaçaõ das cuftas por partes, levaráó de ambas, quatrocentos e cin.., 
coenta reis, havendo de cada huma , conforme a parte , que lhes tocar ; pàrém 
de contar as peffoaes, quando as partes ~s vencem , naõ levaráõ couí1 alguma~ 
Havendo de contar juros, ou importancia liquida de frutos, ou rendimentos ; 
annuaes , Ievaráõ por cada hum anno , cento e cincoenta reis; e de outras con~ 
tas, que os Julgadores lhes mandarem fazer, entre partes , fendo em caufa de 
maior valor , que exceda a Alçada , levaráô o que lhe for taxado pelo Juiz , que 
a mandar fazer, o qual arbitrará d fallario, conforme a qualidade dellas; e na6 
levaráõ coufà alguma fem lhes fer taxado, nem maior eftipendio·, que o in·bitra:. 
do, Porém achando-fe as partes gravadas no arbitrio, poderá6 recorrer a maior 
Alçada, por meio de aggravo , ou quando f e conhecer da appellaçaó. 

ME I R I N H O S, E A L C A I D ES. · 

D E cada priza6levaráõ feiscentos reis , e o mefmo de cada penhora , em bar .. 
go, ou fequeftro : de cada citaçaó , que por eCrilo fazem , tera6 o me fino; 

que os Efcrivaens, e Tabelliaens do Judici~ü , paífando certidaô em fé della : 
rle caminho , affim no Juizo da Ouvidoria , como ordinario, levará6 por dia mil 
e duzentos reis; e indo fóra a mais diligencias~ do .que huma, ratiaráõ por to• 
~das a importancia do que vencerem de caminho. 

ESCRIVAENS DA VARA. ·n E cada auto, que fizerem de prizaó das peffoas, que os Meirinhos, e At-
. caides prenderem ,., indo em fua companhia, levaráõ trezentos reis ; e da 
:..- 1 ida 
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ida éõm o Méirinho ; ou Alêaide' outros trezenlos reis' e o mefmo .levará o de· 
:cada auto, que fizerem., das condemnaçoens verbaes, que efcreverem em livro. 
,Dos autos de penhora, embargo, ou fequeüro, eoutros, que por razao de íeu 
-officio podem fazer , trezentos reis . De caminho , e diligencias fóra da Cidade, 
QU Villa , levaráo o me[mo, que levaõ os .Meirinhos, e Alcaides. 
. P O R T E I R O S. :D E cada citaçaó ? qu~ fizer~m, e paffare_m fé, l~varáó c~nto e cincoe~ta rei~; 
· ·e fendo na audtencia , trmta e fete re1s e meiO ; porem fe for em d1fl:ancta · 
fóra do Lugar , ou Villa , levaráõ o feu caminho, a cem reis por lego::r, que he 
;por. dia a razaõ de feis legoas, feiscentos reis , de cada pregaó em audiencia, 
trinta e fete reis e meio; de apregoar na praça, e mais lugares publicas os bens 
:penhorados os dias da Ley', levaráõ de cada hum fe.ffenta reis, que nos oito dias, 
que devem andar qs bens móveis, importaõ quatrocentos e oitenta reis, e nos 
;vinte dias, que devem andar os de raiz , mil e duzentos reis, os quaes fó vence-
rá depois de .. paffar certidaõ com fé 7 de que os correo , como he eftilo , para fe 
juntar aos autos; e fatisfázendo o devedor a divida, antes que fe acabem os dias 
da· pràça, -pagarfe-ha. os pregoens, . qlle tiver corrido, e nada mais. Da arrema-
taçaó de bens móveis até cincoenta mil reis, levaráõ trinta e fete reis e meio; de 
cincoenta mil r~is para cima até cem , fetent'a e cinco reis; e paífando de cem mil 
reis, cento e cincoenta reis. ·De apregoar hum a Carta de Editos, e fechada, ·. e 
paffar certidaó , depois de findo o tempo, trezentos reis. i, 

" \ . . . 
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PARTIDORES DOS ORFAOS. ·Q S Avaliadores dos bens da Cidade, ou Villas, feraóos mefmos Partidores· 
, juramentados, havendo-os, e levaráó de avaliar os bens, que fe inventa-
r iarem, cada. hum feiscentos reis.; fe porém fe gafi:ar hum ~ia inteiro no inventa-· 
rio, levará cada hum mil e duzentos reis , e q!lirü os mais dias , que gafl:arem a· 
effe refpeito; porém fendo o inventario difl:ante da Cidade, ou ViU a -, feraõ os 
AvaliadQres vifinhos do Lugar, aonde efri verem os bens;. por terem mais razaõ 
de faber o vaJor delles. Naõ havendo vifinhança perto, [e contará a cada hum a 
miL e duzentos reis por dia, desde que fahirem de fua cafa até fe recolherem,. 
contados os dias a fei,s Iegoas cada hum. E querendo ir os Avaliadores do Confe-
lho_fem que f e lhes conte c;1rpinho, e fó o tempo, que durar a faél:ura do inven-· 
tario, os Juizes os admittiráõ, mandando-lhes pagar os dias, que dut;ar o in-
:yen_tario, e avaliaçoens. Os partidores levaráõ ambos juntos outro tanto fallario, 
como he permittido ao Juiz da facçaó das partilhas, como fica dito; e naõ leva-: 
dó caminho , ainda que eibs fe façaõ fóra da Cidade , ou Villa, aíllm como o 
naõ devem levar o Juiz , e Efcrivaõ. 
, ESCRIV AENS DA CAMERA. ·DE cada Alvará, que for aílignado pelos Officiaes da Camera, Ievaráó cento 
. · .e. cincoenta reis : de todos os afientos, e termos , que fizerem nos livros 
della por mandado dos Vereadores, a requerimento de partes, affim como obri., 
gaçoens, fianças, e outras fimilhantes, de cada hum ., cento e cincoenta reis' : 
de cada licença , que paffarem aos Vendeiros, e Officiaes m·ecanicos, e ads 
.~nais, ·que ~em porta aberta p~ra vender, _quatrocentos reis : das Cartas paten--
tes , e Prov1foens , que f e reg1frarem nos livros da Camera , mil e duzentos reis: 
.·d'as Cartas tefi:imunhaveis , que pa~arem, de quaesguer requerimentos, que 
··fe, ~zere~ aos Ve;eadores, e Offic1aes da Camera, l~vad~ o meftno, que os 
mais E.fcnvaens ~ a cufi:a. de qu~m. as. requerer : da pubhcaçao da fentença ·, qu~ 
a Camera profenr nos'feltos d~ 111JUnas verbaes, cento e vinte reis; e efcreven-

.{}ô ralgurna; co ufa ndles ~depois de conclufos, por mando dos Juizes , e 'Ve"'.. 
Jieadçrés:, ·.JeYaráÕ_ G .que 111~ntar e!f.1 efcáta .á raza , , contada n~ fórma , gu$! 
•":' .- os 
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os mais Efcrivaens, e Tabelliaens do Judicial. Dos contratos, que fe rematarem 
pela C amera , naõ levaráõ propina alguma, e fómente de cada arremataçaõ , 
ou feja de afferiçoens , ou curraes , ou talhos , ou outras firnilhantes rendas, 
levaráõ de cada hum a dous mil e quatrocentos reis; porém da arrernataçaõ de 
qualquer obra , que a Camera mandar fazer, levaráó fo mil, e duzentos reis. 
De cada Regimento de _officio , ou taxa, que fe paffar para fempre, mil e du~ 
zentos reis : ·de cada Provifaõ de Juiz de cada hum dos officios mecanicos , e 
cartas de exame, mil e duzentos reis :de cada termo de jurarllento, e poífe, que 

·feder na Camera aos Capitaens da Ordenança, e outros, feiscentos reis: de ef.. 
crevefem as eleiçoens das JtJfi:iças, que fizerem os Ouvidores, ou Officiaes da 
€ amera de tres em tres annos, quatro mil e oitocentos reis. Pela efcrita das 
contas do Confelho, . naõ tendo ordenado, levaráõ fete mil e duzentos reis. 

ESCRIV AENS DA ALMOTAÇARIA. 

D E h uma acçaõ levaráõ fetenta e cinco reis : de h uma abfolviçaõ da infi:ancia 
do Juizo , aífentada em caderno , o mefino: de huma appel1açaõ entre 

partes para o Juiz , ou Camern _, cento e cincoenta reis : de cada tefi:imun h a ; 
cento e cincoenta reis: de huma fentença ; duzentos reis : de h uma pena , pof~ 
ta entre partes, cento e cincoenta reis. No provimento pela Cidade, ou Villa, 
quando forem com os Almotaceis, levaráõ dos que acharem em culpa , e forem 
condemnados de cada hum, trinta e fete reis e meio; e havendo caufas, em que 
fe houver de ordenar proceífo, e guardar a ordem doj uizo-, levaráõ, do que 
proceífarem, o mefino que os mais Efcrivaens, e Tabelliaens do Judicial. 

ADVOGADOS. 

D E cada requerimento na audiencia, cento e cincoenta reis: de p6r huma 
acçaõ , o mefmo : de h uma petiçaõ de aggravo, mil e duzentos reis : de 

hum a excepçaõ , o mefmo : de Razaõ offerecída por embargos, trezentos reis : 
de caufa ordinaria com replica, e treplica, nove mil e feiscentos reis : de caufas 
fummarias , quatro mil e oitocentos reis : o que ferá , paífando a caufa de cem 
mil reis ; e naõ chegando, levaráõ a metade. 

R E Q U E R E N T E S. 

D E poren1 huma acçaó em audiencia, cento e cincoenta reis: de cada regue ... 
_ rimento, o mefmo; e ajuftando-fe com as partes a tratar das caufas po-
deráó levar por mez, mil e duzentos reis, e naó mais , ou feja h uma , ou mui-
tas caufas. 

C A R C E R E I R O S. 

D E .cat·ce:agem de ca~a hum dos prezos, ~~1ando fe mandar faltar, Ievar.á6 
nul e Oitocentos reis; e o mef.'l1o levara o dos que forem prezos de no1te 

com armas defezas : porém dos que forem prezos por ferem achados fóra de ho~ 
ras, depois do fino, fem armas, Ievaráô fó meia carceragem. E fendo algum 
prezo por erro, ou f em mandado do Juiz, e fem culpa , e por i!fo for mandado 
foltar por defpacho, ou Alvará , naó levará delle carceragem. Do prezo, que 
for mudado para outra prizaõ, levará fóniente ametade de carceragem , que elle 
l1avia de pagar quando foífe folto; e o Carcereir9 da prizaõ, para onde for mu-
dado; levará, quando o foltarem, a carceragem inteira. Dos e[ cravos prezos , 
ou feja por culpas , ou por ferem penhorados -a feus fenhores, e naõ haver De-
pofitario a elles, ou por fugidos, ou por ordem de feus fenhores, fendo foltos, 
levaráõ mil e duzentos reis fómente; e naõ lhe querendo feu fenhor dar de co-
mer, o Çarcereiro lhe a(fifi:irá com o fufi:~nto neceífario ; e levará delle, por 
cada efcravo por dia, cento e vinte re1s. 

E porque efte Regimento he fó geral para o difiriél:o das Minas, ern que 
ha ·de ter fua obfervancia , e diverfo do que he concedido para a~ Comarcas da 

Beira-
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Beira-Mar , e Certa o, e ha algumas de.ftas, ·que comprehendem tambem Vilias, 
e terras de Minas, em que fe pagaõ quintos: levará6 os Ouvidores, e feus Of-
ficiaes dentro do diftriéto dellas , quando nelle affiftirem , os mefinos lallarios , 
que nefte f e lhes permittem; porém nas mais Vi !las , e Lugares, em que nao 
houver Minas aél:uaes, em que fe paguem quintos, obfervad6 fem alteraça6 o 
Regimento feito para os Ouvidores, Juizes, e Officiaes de J uftiça das ditas Comar-
cas de Beira-lVIar, e Certaõ; e fempre os emolumentos, e affignaturas f e regularáó 
conforme o difl:riéto, em gue foraó ajuizadas as partes, aonde pertencem as caufas, 
ainda que por aufencia dos Ouvidores f e continuem, e terminem em outro diverfo. 

Havendo novos defcobrimentos diftantes do povoado, porque nelles pelo 
grande concurfo, e multida6 do povo he neceffaria prompta adminiftraçaõ da 
juftiça , e f e coftumaó vender os mantimer:tos por exceffiyos preços, levará o 
Ouvidor da Comarca, aonde as novas lVImas fe defcobnrem, e tambem feus 
Officiaes dentro do diftriéto dellas, mais a terça parte do conteúdo nefte' Regi~ 
mento ; porém paflàndo tres annos , naõ poderáõ levar o dito exceifo , e fómen4 

te os fallarios determinados nelle. 
. Efte Alvará em fórma de Ley fe cumpra, e guarde inteiramente, como 
nelle fe contém , naó obftante quaesquer outras Leys , Regimentos, ou Refo-
1uçoens em contrario, que hey por derogados para e!fe effeito, como fe delles 
fizeffe expreffa , e individualmençaó~ Pelo que mando ao meu Confelho Ultra-
marino, Vice Rey, Governadores, e Capitaens Generaes do Eftado do Brafil, 
Miniftros, e mais pe!foas dos meus Reinos, e Domínios , que o cumpraõ , e 
guardem, e o façaõ inteiramente cumprir, e guard:.1r, como nelle fe contém; 
e ao Defembargador Francif~o Luiz da Cunha e Ataide, do meu Confelho, e 
Chanceller mór do Reino , mando , que o faça publicar. na Chancellaria , e o 
faça imprimir, e regifrar nos lugares , onde f e coftumaõ fazer ·fimilhantes Re-
giftos , e efte proprio fe lançará na T orre do Tombo. Efcrito em Belem a dez 
9.e Outubro de mil fetecentos cincoenta e quatro. 

R E Y. 
Diogo de jJ!Jendonça Corte-Real. 

A Lvará em fórma de Ley, pelo qual V. .fr!ageflade he fervido d~clarar as 
ajjig1zaturas , e emolumentos , que devem haver os Ouvidores, :Juizes , 

e .feus Officiaes das Comarcas das .Minas Geraes, Cuyabá, Mato Grojfo, S. 
Paulo, e Goj'az, e nos que ficao no Conttnente do Governo da Bahta, e todas as 
mais, que fe de.fcobrirem nos mefinos, ou diverfos Governos; e tudo nafórma, 
que acima fe declara. 

Para V o!fa Mageftade ver. 

Francifco Luiz da Cunha de Ataide . 

. Foi p~blicado efi:e Alvará em fórma de Ley na Cha~cellaria mó r da Corte , 
e Remo. L1sboa, 15 de Outubro de 1754· · 

Dom Sébafliaõ Maldonado. 

Regiíl:ado na Chance lia ria rriór da Corte, e Reinó no livro das Leys a fol.. 
51 , Lisboa, 18 de Outubro de I7S4· 

Rodrigo Xa.v~er Alvares de Moura . 
. Thomás Pinto de Vilhaima o fez. 
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